
"Dispõe sobre Revisão Geral Anual
(RGA) das perdas inflacionárias na

remuneração de todos os empregos públicos
municipais celetistas, cârgos de provimento em

comissão e os que possuam paridade, tais como
pensionistas, estagiários e Conselheiros
Tutelares, e dá outras providências''.

EDMARJOSEDEARAUJO,PrefeitodoMunicípiodeMonteiroLobato,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER que a

Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a

Revisão Geral Anual - RGA, consistente na reposição salarial de 4,26Yo (quatro

vírgula vinte e seis por cento), incidente sobre as remunerações dos empregados

públicos municipais regidos pela consolidação das Leis do Trabalho - cLT, dos

ã".rpunt"r de funções comissionadas, dos titulares de cargos de provimento em

comissão, bem como daqueles que deteúam direito à paridade, incluindo

pensionistas, estagiários e Conselheiros Tutelares.

§ I". O percentual de reposição referido no caput tem como base o Índice

Nacional de Preços ao consumidor Amplo - IPCA/IBGE, corresponde ao

período compreendido entre os meses de janeiro a dezembro de 2025, em

ôumprimento ao disposto no art.37, inciso X, da Constituição Federal.

§ 2', Excetuam-se da reposição os profissionais que se enquadrem na Lei

Federal n" 11.738/08, que dispõe sobre o piso salarial nacional para os

profissionais do magistério público da educação básica, os empregos públicos de

agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias que tem sua

remuneração definida pela Lei Municipal n" 1.85012022.

Art.2o.Os Anexos III e IV da Lei Municipal n" 1.97012024 ticam

consolidados em "Anexo I - Quadro de Empregos Públicos Permanentes" e

"Anexo II - Quadro de Cargos Públicos Comissionados", ficando alteradas, no

que couber, quaisquer outras norrnas que disponham sobre referências

remuneratórias, para fins de atualização dos respectivos valores conforme o

índice mencionado nesta Lei.
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Art. 3o. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão
por conta de dotações próprias e consignadas no orçamento vigente.

Art. 4o, Essa lei retroage seus efeitos para o dia lo de janeiro de 2026,
revogando disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 11 de fevereiro de2026.

ED F],

Prefe

Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de

costume desta Prefeitura, data supra.

LUC BARRETO
C efe de Gabinete
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MAR}óS
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ANEXO I

QUADRO DE EMPREGOS PUBLICOS PERMANENTES

REFERÊNCIA

SALA RIA L
VENCIMENTOSJORNADAVACAS DENOMINAÇÀO

49 1.803,374OHSl0 AGEN'IE ADMINISTRA'TIVO I

45 1.902.844OHSl0 AGENTE ADMINISTRATIVO II

2.194,6640HSl6 AGENTE ADMINISTRATIVO III

40HS 26)2 AGENTE COMTIN ITARIO DE

SAUDE

Regulamento próprio4OHS 262 ACENTE DE ENDEMIAS

49 1.803,371 ACENTE DE ORGANIZAÇÃO
ESCOLAR

.IOHS .19 r.803,37AGENTE EDUCADORt2

49 1.803.374OHSl8 AJUDANTE DE SERVIÇOS

DIVERSOS

4.996,9440HS 05I ANALISTA DE CONTROLE
INTERNO

2.194.66l8) ASSISTENTE ADMlNISTRATIVO

38 2.194.6640HSI ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE

SAUDE

Jó 2..194,66'lOHSASSISTENTE DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE
I

3.318.22ASSISTENTE SOCIALJ

1.803.37.194OH SATENDENTE)

1.902,8,1.1540HSAUXILIAR DE ALMOXARIFEI

, t§q 7a40HSAUXILIAR DE ENFERMAGEM

2.t94.6640HSI AUXILIAR DE RECURSOS
HT]MANOS

1.803,37494(]HSAUXILIAR DE SAt]DE BUCAL2

L803,37l940FIS1

38

Regulqmento próprio

40HS

,+OHS

t93OHS

2t

38

AUXILIAR DE SERVIÇOS
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81 AUXILIAR DE SERVIÇOS
CERAIS

4OHS 19 1.803.37

2 CARPINTEIRO 40HS i1 2.189.,16

I CHEFE DE PESSOAL .10rrs 22 3.278.87

I CONTADOR 40HS 5.812,69

I COORDENADOR DE MEIO
AMBIENTE

.I()HS 15 3.490.88

I .lOHS t'7 3.1t4.66

I COORDENADOR DO CRAS 4OHS II 3.902.47

I DENTISTA 40HS 02 7 .541.12

DENTISTA 2OHS t3 3.7'70.56

2 ELL |RICISTA 40HS 30 2.619,82

l1 EN FERMEIRO 4()HS 4.7 19,59

ENFERMEIRO SAUDE DA
FAMILIA

4.719.59

l ENGENHEIRO AGRONOMO 20HS l0 4. r 89,05

I ENGENHEIRO CIVIL l0 4. 189,05

F,S('RITt ]RARIO 40tis l5 1.902.84

l FA RMACEUTICO 27 2.895,64

1 FISCAL DE OBRAS E POS'| URAS 401{s 35 2.291,94

, FISCAL DE TRIBUTOS 4OHS .t0 2.1'79.62

2 FONOAUDIOLOGO ,IOHS 06 4.854,50

8 INSPE1'OR DE ALLTNOS 40HS 49 l.803,37

I LAVADOR DE VEICULOS .lOHS 19 1.803.37

.lOHS 3',7 2.253.80) MECANICO

2OH S 0t "1.650,704 MEDÍCO CI-INICO GERAT-

03 5.853,7li 40HS

2OH S 2l 3.303, l0I MEDICO VETERINARIO

'2)».l0t I s :196 MERENDL IRA

Praçâ lleputsdo Antônio Sitvio Cunhâ Iluenr,. n" 180, Ccntro - Ironterrr Lobâto/SP - CEP 12250-000 CNPI: a6.643.4821ú001{17

0l

COORDENADOR DE TRIBUTOS

1
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40HS 08

2()HS

2OH S

MEDICO VETERINARIO
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19 r.803.378 MONITOR ESCOLAR 4OHS

40HS 3l 2.5 r3,8t6 MOTORISTA

MOTORISTA E COMPRADOR 4OHS 31

1.809,7720HS .18NUTRICIONISTA

1.80i.37OPERADOR DE COPIADORA .IOHS l9

16 3.419.865 OPERADOR DE À,L{QUINA 4OHS

40HS l6 3.419.86) OPERADOR DE MAQUINA
HIDRAULICA

4OHS 05 Regulamento próprioORIENTADOR EDUCACIONAL

36 2.260.23.l PEDRTIRO

4.799,9620HS 07I PROCURADOR JURIDICO

Regulamenlo próprio3OH S l4l PROFESSOR DE ARTES

SOIIS l4 Regulamento próprio

Regulamento próprio4OHS 05PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
FISICA

30H S l4PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
FTSICA

25HS 25t'7 PROFESSOR DE EDUCAÇÂO
INFANTIL

2OIIS l9 2.1 86. l6). PSICOLOOO.2OHS

40HS 09 4.380,71PSICOLOCO-4OHS.l

1.803.37,l0HS .19

t.96'7.3240HS l2SUPERVISOR DE MERENDAI

3.297,4940HS 20TECNICO DE ENFERMAGEMI

3.155.3723TECNICO EM AGROPECUARIAI

2.6i 1,852920HS) TECNICO EM RADIOLOGIA

43 1.912,6820HSI TECNICO EM SEGURANÇA DO

TRABALHO

t2 3.8r 8,1540I ISI TERAPEUTA OCUPACIONAL

3. 133.06TESOUREIROI

2.5 t3,8I

I

,10HS

32 PROFESSOR DE EDUCAÇAO
BASICA I

Regulamento próprio

Regulamento próprio

SERVENTE

4O I{S

40HS 2.4
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49 1.803.37VIG IA 4OHSIO

49 1.803.37ZELADOR 40HS
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ANEXO II

QUADRO DE CARGOS PÚBLICOS COMISSIONADOS

VACAS DENOMINAÇÀO JORNiA DA
REFERÊNC IA

SALARIA L
VENCIMENTOS

l5 ASSESSOR DE SECRETARIA ART. 62, II, CLT l) 3.961,88

I ASSESSOR DE COMLTN ICAÇÃO ART. 62, II, CLT u 6.373,t2

ART. 62, II. CLT T] 6.3'73,12I

6.373,12I ASSESSOR DE GESTÃO E

PLANEJAMENTO
ART.62. II. CLT B

CHEFE DE DIVISÀO DE

SERVIÇOS RURAIS
ART.62, II, CLT t) 3.961,88

CHEFE DA SEÇÃO VIAS
PUBLICAS

ART. 62. II. CLT I) 3.961.88

t) 3.961,88CHEFE DE DIVISÃO DE

MAQUINAS
ART. 62, II, CLT

I CHEFE DE GABINETE DO

PREFEITO

ART. 62. II, CLT 8.445.06

DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE SAUDE

ART. 62, tI, CLT C 5.734,30

5.734.30I

DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

PÚBLICAS
ART. 62, II, CLT C

C 5.734,3 0

DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE TRANSPORTE E MOBILIDADE

URBANA
ART. 62. II. CLT

C 5.734,30DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE EDUCAÇÃO

ART. 62, 11. CLTI

5.734,30ART. 62, II, CLTDIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE TURISMO

C 5.734,30ART.62. II^ CLT
DIRETOR DO DEPARTAMENTO

DE AQUISIÇÕES E

CONTRATAÇOES

ASSESSOR DE ASSIJNTOS

INSTITUCIONAIS

I

I

I

I

C
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DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE ARTTCULAÇAO PEDACOGICA

E TRANSPORTE ESCOLAR

ART.62. II. CLT C 5.734.30

I SF,CRETARIO DE CULTURA E
TURTSMO

ART. 62. II. CLT SUBSIDIO 8.000.00

I SECRETARIO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ART.62. II, CLT SUBSIDIO 8.000,00

SECRETARIO DE

ADM INISTRAÇÃO

ART. 62, II. CLT SUBSIDIO 8.000.00

I SECRETARIO DE EDUCAÇÀO ARI.. 62. II. CLT SUBSIDIO 8.000.00

I SECRETARIO DE FINANÇAS ART. 62. II. CLT SUBSIDIO 8.000,00

I SECRETARIO DE OBRAS ARt'. 62. lt. cLT SUBSIDIO 8.000.00

I SECRETARIO DE SAUDE ART. 62. II. CLT SUBSIDIO 8.000.00

I SECRETARIO DE ESPORTES ART. 62. II. CLT SUBSIDIO 8.000.00

I ART. 62, II, CLT SUBSIDIO 8.000.00

I
SECRETARIO DE AGRICULTURA

E MEIO AMBIENTE
ART. 62. II, CLT 8.000.00

I SECRETARIO DE SERVIÇOS

MLTNICIPAIS

ART. 62, II, CLT ST]BSIDtO 8.000,00

I

SECRETARIO DE TRÁNSPORTES

E MOBILIDADE URBANA

SUBSiDIO


